
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.295-A, DE 2021 
(Do Sr. Marreca Filho) 

 
Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para conceder às auto-
escolas a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na 
aquisição de veículos novos; tendo parecer da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária 
deste e do de nº 2629/21, apensado; e, no mérito, pela aprovação deste 
e do de nº 2629/21, apensado, com substitutivo (relator: DEP. LUIS 
MIRANDA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 2629/21 
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2295-A/2021 

 
 
 

 
  

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. MARRECA FILHO)

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro
de  1995,  para  conceder  às  autoescolas  a
isenção  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  na  aquisição  de  veículos
novos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  1º  Ficam  isentos  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  (IPI)  os  automóveis  de  passageiros  de
fabricação nacional,  equipados com motor  de cilindrada não
superior  a  2.000 cm³  (dois  mil  centímetros  cúbicos),  de,  no
mínimo, 4 (quatro) portas, inclusive a de acesso ao bagageiro,
movidos a combustível de origem renovável, sistema reversível
de combustão ou híbrido e elétricos, quando adquiridos por: 

.................................................................................................

VI  –  autoescolas  ou  centros  de  formação  de  condutores
regularmente  credenciados  nos  Departamentos  de  Trânsito
estaduais ou do Distrito Federal.

...................................................................................................

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  objetivo  deste  Projeto  de  Lei  é  conceder  a  isenção  do

Imposto sobre os Produtos Industrializados (IPI) na compra de veículos novos

destinados  à  aprendizagem  em  autoescolas  ou  Centros  de  Formação  de

Condutores. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marreca Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218275426500
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O  processo  de  ensino-aprendizagem  nos  veículos  de

Autoescola  e  Centros  de  Formação  de  Condutores  (CFC)  é  extremamente

importante na formação dos condutores do País e contribui para a inserção dos

jovens  e  desempregados  no  mercado  trabalho  e  para  o  deslocamento

autônomo dos estudantes em busca do conhecimento.

Trata-se, portanto, de um benefício fiscal justo e necessário, de

grande  alcance  sócio  econômico,  fundamental  para  aliviar  os  efeitos

econômicos da pandemia  do Covid-19,  que aumentou consideravelmente  o

problema do desemprego e da evasão escolar.

Ante o exposto e tendo em vista  a imensa relevância desta

matéria para a geração de emprego, renda e educação das famílias brasileiras,

conto com o apoio dos nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação do

Projeto de Lei em tela.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado MARRECA FILHO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marreca Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218275426500
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
(Vide ADO nº 30/2015, cuja Decisão foi publicada no DOU de 9/9/2020) 

 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de 

automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a 2.000 cm³ (dois mil centímetros cúbicos), de, no mínimo, 4 (quatro) portas, inclusive 

a de acesso ao bagageiro, movidos a combustível de origem renovável, sistema reversível de 

combustão ou híbrido e elétricos, quando adquiridos por:  (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.755, de 10/12/2018, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 21/6/2019)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à utilização 

na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos 

de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 

veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 

autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) (Vide ADO nº 30/2015, cuja Decisão foi publicada no DOU 

de 9/9/2020) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também pessoa 

portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou 

mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4732377
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9317-5-dezembro-1996-372090-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-publicacaooriginal-1-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4732377
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4732377
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
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tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, 

paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa portadora 

de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela 

de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20°, ou 

ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput 

serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos 

interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as 

normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 

não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 

ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão 

não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 

10.754, de 31/10/2003) 

§ 7º Na hipótese prevista no inciso IV do caput, até 31 de dezembro de 2021, a 

aquisição com isenção somente se aplica a veículo novo cujo preço de venda ao consumidor, 

incluídos os tributos incidentes, não seja superior a R$ 70.000,00 (setenta mil reais). (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 1.034, de 1º/3/2021) 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso IV do caput do art. 1º, o prazo de 

que trata o caput deste artigo fica ampliado para quatro anos. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 11.307, de 19/5/2006, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 1.034, de 

1º/3/2021) 

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 
 

 
 
 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1034-1-marco-2021-791104-publicacaooriginal-162365-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1034-1-marco-2021-791104-publicacaooriginal-162365-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1034-1-marco-2021-791104-publicacaooriginal-162365-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1034-1-marco-2021-791104-publicacaooriginal-162365-pe.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.629, DE 2021 
(Do Sr. Abou Anni) 

 
Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados-IPI para os 
veículos adquiridos pelos Centros de Formação de Condutores para fins 
de atividades de aprendizagem. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2295/2021. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. ABOU ANNI)

Concede  isenção  do  Imposto  sobre
Produtos  Industrializados-IPI  para  os
veículos  adquiridos  pelos  Centros  de
Formação  de  Condutores  para  fins  de
atividades de aprendizagem.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Ficam  isentos  do  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados (IPI) os veículos automotores e elétricos, todos de fabricação

nacional, classificados nos códigos NCM 87.02, 87.03, 87.04 e 87.11 da Tabela

do IPI (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, ou

em  outros  que  vierem  substituí-los,  quando  adquiridos  por  Centros  de

Formação de Condutores, em funcionamento legal e regular no país, e desde

que  os  veículos  sejam  destinados  exclusivamente  para  as  atividades  de

aprendizagem.

Art. 2º  A isenção de que trata esta lei somente poderá

ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais

de 1 (um) ano.

Art.  3º  A  isenção  será  reconhecida  pela  Secretaria

Especial da Receita Federal do Brasil, mediante prévia comprovação

do atendimento, pelo adquirente, das exigências estabelecidas no art.

1º desta lei.

Art.  4º Fica assegurada a manutenção do crédito  do

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) relativo:

I - às matérias-primas, aos produtos intermediários e

ao material de embalagem efetivamente utilizados na industrialização

dos produtos referidos nesta lei; e
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Abou Anni
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213540334400
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II -  ao imposto pago no desembaraço aduaneiro referente a

veículos originários e procedentes de países integrantes do Mercado Comum

do Sul - MERCOSUL, saídos do estabelecimento importador de pessoa jurídica

fabricante dos veículos com a isenção de que trata o art. 1o.

Art.  5º  A isenção de que trata o art. 1º não beneficia

acessórios  opcionais,  que  não  sejam  equipamentos  originais  do

veículo adquirido.

Art. 6º A alienação do veículo adquirido nos termos do disposto

nesta  Lei  que  ocorrer  no  período  de  cinco  anos,  contado  da  data  de  sua

aquisição,  a  pessoas  que  não  satisfaçam  às  condições  e  aos  requisitos

estabelecidos para a fruição da isenção acarretará o pagamento pelo alienante

do tributo dispensado, atualizado na forma prevista na legislação tributária.      

Parágrafo  único.  A  inobservância  do  disposto  neste  artigo

sujeita ainda o alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos

na legislação em vigor para a hipótese de fraude ou falta de pagamento do

imposto devido.

Art. 7º Para os fins do disposto no inciso II, do art. 5º e nos arts.

14 e 17 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo

estimará o montante da renúncia de receita decorrente do disposto nesta Lei e

o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição

Federal, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação

se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei.

Parágrafo  único.  A  isenção  de  que  trata  esta  Lei  produzirá

efeitos a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao da implementação pelo

Poder Executivo do disposto no “caput” deste artigo.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  redução  de  mortes  no  trânsito  depende  da  efetiva

implementação de uma abrangente política pública de segurança no trânsito

que preveja o aperfeiçoamento da legislação, campanhas educativas, aumento *C
D2

13
54
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40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Abou Anni
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213540334400
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da fiscalização, investimento em tecnologia, bem como incentivos às entidades

responsáveis  por  promover  a  aprendizagem  do  condutor  e  educação  no

trânsito na forma da lei e das resoluções do Conselho Nacional de Trânsito -

Contran.

Nesse sentido, a fim de incentivar a educação do condutor, por

meio de adequadas condições de aprendizagem da condução de veículos, é

primordial  que  equipamentos  e  veículos  de  instrução  estejam em perfeitas

condições de uso e de segurança do tráfego.

Logo, o presente projeto de lei visa conceder isenção do IPI

para os veículos novos de aprendizagem (de passageiros, de uso misto, de

carga e as motocicletas) adquiridos por Centros de Formação de Condutores

regularmente  em  funcionamento  no  país,  e  destinados  às  atividades  de

aprendizagem de condução.

Contamos assim com o apoio dos nobres pares às medidas ora

propostas, cujos benefícios serão refletidos nas áreas de saúde, previdência e

assistência social.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado ABOU ANNI

*C
D2

13
54

03
34

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Abou Anni
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213540334400
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 

decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 

pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, em consonância 

com trajetória sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 

disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das 

agências financeiras oficiais de fomento. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 

resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 

elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha 

a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 

da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos 

pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 

sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 

de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 

plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 

populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 

da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares 

e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, 

bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão 

adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e 

limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 12 

do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, adotando os 

meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de bens e serviços 

à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no 

DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

financeiro subsequente) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que estabeleçam metas 

fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à abertura de créditos 

adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, pelo menos, 

para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados fiscais e a proporção 

dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária anual para a 

continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se exclusivamente 

aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios seguintes, 

com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de investimento contendo, 

por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, estimativas de custos e 

informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que couber, os resultados do 

monitoramento e da avaliação das políticas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta 

Constituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 

orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 

Nacional, na forma do regimento comum.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do Decreto-Lei nº 

1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, no inciso 

XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos os efeitos 

previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a TIPI, sempre 

que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM pela 

Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior - Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no inciso I do art. 

106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável exclusivamente 

para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 

de janeiro de 2017.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 87 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente sobre 

vias férreas. 

2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo 

que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de ferramentas, 

sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 

Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01, 

enquanto material intercambiável, seguem o seu próprio regime, mesmo apresentados com o 

trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas posições 

87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para crianças 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2295-A/2021 

classificam-se na posição 95.03. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

NC (87-1) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00, 

8702.20.00, 8702.30.00, 8702.40.90 e 8702.90.00, está condicionado à manifestação da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, certificando que o veículo cumpre as exigências ali 

estabelecidas.  

 

NC (87-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros celulares e 

carros funerários, classificados na posição 87.03. 

 

NC (87-3) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos 

classificados nos códigos 8703.22.90 e no Ex 02 dos códigos 8703.40.00 e 8703.60.00, com 

volume de habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento 

de veículos nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 

 
ALÍQUOTA (%) 

De 1º/1/2017 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

38 8 

 

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de 

passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa 

ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir 

especificados: 

CÓDIGO DA TIPI 
ALÍQUOTA % 

De 1º/1/2017 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

8703.22 41 11 

8703.23.10 48 18 

8703.23.10 Ex 01 41 11 

8703.23.90 48 18 

8703.23.90 Ex 01 41 11 

8703.24 48 18 

8703.40.00 48 18 

8703.40.00 Ex 02 41 11 

8703.60.00 48 18 

8703.60.00 Ex 02 41 11 

NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos de 

fabricação nacional, de transmissão manual ou automática, com caixa de transferência, chassis 

independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 

mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, 

ângulo de saída mínimo de 24°, ângulo de rampa mínimo de 28°, de capacidade de 

emergebilidade a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em 

ordem de marcha máximo de até 3.000 kg, concebidos para aplicação fora de estrada, 

classificados nos códigos 8703.32.10, 8703.33.10, 8703.50.00 e 8703.70.00. 

 
ALÍQUOTA%  

Até 31/12/2017 A partir de 1º/1/2018 

45 15 

 

NC (87-6) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos produtos 

classificados nos códigos a seguir especificados, exceto quanto aos produtos classificados em 

destaques “Ex” eventualmente existentes nos referidos códigos: 
CÓDIGO DA TIPI De 1º/1/2017 até 31/12/2017 
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8701.20.00 30 

8702.10.00  55 

8702.10.00 Ex 01 40 

8702.20.00  55 

8702.20.00 Ex 01 40 

8702.30.00 55 

8702.30.00 Ex 01 40 

8702.40.90 55 

8702.40.90 Ex 01 40 

8702.90.00  55 

8702.90.00 Ex 01 40 

8703.21.00 37 

8703.22 43 

8703.23.10 55 

8703.23.10 Ex 01 43 

8703.23.90 55 

8703.23.90 Ex 01 43 

8703.24 55 

8703.31 55 

8703.32 55 

8703.33 55 

8703.40.00 55 

8703.40.00 Ex 01 37 

8703.40.00 Ex 02 43 

8703.50.00 55 

8703.60.00 55 

8703.60.00 Ex 01 37 

8703.60.00 Ex 02 43 

8703.70.00 55 

8704.21.10 30 

8704.21.10 Ex 01 38 

8704.21.20 30 

8704.21.20 Ex 01 34 

8704.21.30 30 

8704.21.30 Ex 01 34 

8704.21.90 30 

8704.21.90 Ex 01 38 

8704.21.90 Ex 02 40 

8704.22 30 

8704.23 30 

8704.31.10 40 

8704.31.10 Ex 01 30 

8704.31.20 34 

8704.31.20 Ex 01 30 

8704.31.30 34 

8704.31.30 Ex 01 30 

8704.31.90 38 

8704.31.90 Ex 01 30 

8704.32 30 

8704.90.00 30 

8706.00.10 (exceto dos 

veículos do código 

8702.40.10) 

55 

8706.00.10 Ex 01 30 

8706.00.90  40 

8706.00.90 Ex 01 30 
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NC (87-7) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos classificados nos códigos a 

seguir relacionados, comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do 

Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 
CÓDIGO DA TIPI CÓDIGO DA TIPI CÓDIGO DA TIPI 

8702.10.00  8703.23.90 8704.21.10 Ex 01 

8702.10.00 Ex 01 8703.23.90 Ex 01 8704.21.20 

8702.20.00  8703.24.10 8704.21.20 Ex 01 

8702.20.00 Ex 01 8703.24.90 8704.21.30 

8702.30.00 8703.31 8704.21.30 Ex 01 

8702.30.00 Ex 01 8703.32 8704.21.90 

8702.40.90 8703.33 8704.21.90 Ex 01 

8702.40.90 Ex 01 8703.40.00 8704.21.90 Ex 02 

8702.90.00  8703.40.00 Ex 01 8704.31.10 (Exceto Ex 01) 

8702.90.00 Ex 01 8703.40.00 Ex 02 8704.31.20 (Exceto Ex 01) 

8703.21.00 8703.50.00 8704.31.30 (Exceto Ex 01) 

8703.22.10 8703.60.00 8704.31.90 (Exceto Ex 01) 

8703.22.90 8703.60.00 Ex 01 

8706.00.10 (exceto dos 

veículos do código 8702.40.10 

e Ex 01) 

8703.23.10 8703.60.00 Ex 02 8706.00.90 (Exceto Ex 01) 

8703.23.10 Ex 01 8703.70.00  

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas. 

NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um ponto 

percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que trata a NC (87-7), 

comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do 

Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas. 

NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-7), 

comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do 

Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas. 

NC (87-11) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-7), 

comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do 

Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas. 
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NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  

8701.10.00 - Tratores de eixo único 0 

8701.20.00 - Tratores rodoviários para semirreboques 0 

8701.30.00 - Tratores de lagartas (esteiras) 0 

8701.9 - Outros, com uma potência de motor:  

8701.91.00 -- Não superior a 18 kW 5 

 Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

8701.92.00 -- Superior a 18 kW, mas não superior a 37 kW 5 

 Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

8701.93.00 -- Superior a 37 kW, mas não superior a 75 kW 5 

 Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

8701.94 -- Superior a 75 kW, mas não superior a 130 kW  

8701.94.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log skidders) 0 

8701.94.90 Outros 5 

 Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

8701.95 -- Superior a 130 kW  

8701.95.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log skidders) 0 

8701.95.90 Outros 5 

 Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

   

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, incluindo o 

motorista.  

8702.10.00 - Unicamente com motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel) 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 

superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 

igual ou superior a 9m³ 0 

8702.20.00 - Equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão de 

ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e um motor elétrico 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 

superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 

igual ou superior a 9m³ 0 

8702.30.00 - Equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão 

alternativo de ignição por centelha (faísca*) e um motor elétrico 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 

superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 

igual ou superior a 9m³ 0 

8702.40 - Unicamente com motor elétrico para propulsão  

8702.40.10 Trólebus 0 

8702.40.90 Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 

superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 

igual ou superior a 9m³ 0 

8702.90.00 - Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 

superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 

igual ou superior a 9m³ 0 

   

87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente 

concebidos para transporte de pessoas (exceto os da posição 87.02), incluindo 

os veículos de uso misto (station wagons) e os automóveis de corrida.  



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2295-A/2021 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

8703.10.00 - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; 

veículos especiais para transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos 

semelhantes 45 

8703.2 - Outros veículos, unicamente com motor de pistão alternativo de ignição 

por centelha (faísca*):  

8703.21.00 -- De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 

8703.22 -- De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 1.500 cm3  

8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluindo o motorista 13 

8703.22.90 Outros 13 

8703.23 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 3.000 cm3  

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluindo o motorista 25 

 Ex 01 - De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.23.90 Outros 25 

 Ex 01 - De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.24 -- De cilindrada superior a 3.000 cm3  

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluindo o motorista 25 

8703.24.90 Outros 25 

8703.3 - Outros veículos, unicamente com motor de pistão de ignição por 

compressão (diesel ou semidiesel):  

8703.31 -- De cilindrada não superior a 1.500 cm3  

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluindo o motorista 25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 2.500 cm3  

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluindo o motorista 25 

8703.32.90 Outros 25 

8703.33 -- De cilindrada superior a 2.500 cm3  

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluindo o motorista 25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.40.00 - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um 

motor de pistão alternativo de ignição por centelha (faísca*) e um motor elétrico, 

exceto os suscetíveis de serem carregados por conexão a uma fonte externa de 

energia elétrica 25 

 Ex 01 - De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 

 Ex 02 - De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 2.000 cm3 13 

8703.50.00 - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um 

motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e um motor 

elétrico, exceto os suscetíveis de serem carregados por conexão a uma fonte externa 

de energia elétrica 25 

8703.60.00 - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um 

motor de pistão alternativo de ignição por centelha (faísca*) e um motor elétrico, 

suscetíveis de serem carregados por conexão a uma fonte externa de energia 

elétrica 25 

 Ex 01 - De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 

 Ex 02 - De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 2.000 cm3 13 

8703.70.00 - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um 

motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e um motor 

elétrico, suscetíveis de serem carregados por conexão a uma fonte externa de 

energia elétrica 25 

8703.80.00 - Outros veículos, equipados unicamente com motor elétrico para propulsão 25 

8703.90.00 - Outros 25 
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ALÍQUOTA 

(%) 

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  

8704.10 - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias  

8704.10.10 Com capacidade de carga igual ou superior a 85 toneladas 0 

8704.10.90 Outros 0 

8704.2 - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel):  

8704.21 -- De peso em carga máxima (bruto*) não superior a 5 toneladas  

8704.21.10 Chassis com motor e cabina 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

8704.21.20 Com caixa basculante 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.90 Outros 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 

8704.22 -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 5 toneladas, mas não 

superior a 20 toneladas  

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.22.20 Com caixa basculante 0 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.22.90 Outros 0 

8704.23 -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 20 toneladas  

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.23.20 Com caixa basculante 0 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.23.90 Outros 0 

 Ex 01 - Veículo automóvel para transporte de toras de madeira, denominado 

comercialmente “trator florestal” e, tecnicamente, “forwarder” 5 

8704.3 - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha (faísca*):  

8704.31 -- De peso em carga máxima (bruto*) não superior a 5 toneladas  

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 

 Ex 01 - De caminhão 0 

8704.31.20 Com caixa basculante 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.90 Outros 8 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.32 -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 5 toneladas  

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.32.20 Com caixa basculante 0 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.32.90 Outros 0 

8704.90.00 - Outros 0 

   

87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-socorros, 

caminhões-guindastes, veículos de combate a incêndio, caminhões-betoneiras, 

veículos para varrer, veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos 

radiológicos), exceto os concebidos principalmente para transporte de pessoas 

ou de mercadorias.  

8705.10 - Caminhões-guindastes  

....................................................................................................................................................... 

 
87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos equipados com motor 

auxiliar, mesmo com carro lateral; carros laterais.  
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8711.10.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50 cm3 35 

8711.20 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50 cm3, mas não 

superior a 250 cm3  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm3 35 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125 cm3 35 

8711.20.90 Outros 35 

8711.30.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250 cm3, mas não 

superior a 500 cm3 35 

8711.40.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500 cm3, mas não 

superior a 800 cm3 35 

8711.50.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800 cm3 35 

8711.60.00 - Com motor elétrico para propulsão 35 

8711.90.00 - Outros 35 

   

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), sem motor.  

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 

plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com 

os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem 

como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias 

de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base 

na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 

atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de 

crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar 
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a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação 

específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 

ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um 

exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 

inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central 

do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados 

a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da 

lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio 

do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 

artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 

Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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DA DESPESA PÚBLICA 

 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento 

da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e 

nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei 

de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, 

ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma 

espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os 

limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se 

conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 

infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia 

de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, 

medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de 

sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos 

com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu 

custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a 

despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação 

de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com 

as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  
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§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas 

referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao 

reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: 

o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, 

relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de 

Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 

variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos 

sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 

servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência 

com as dos 11 (onze) imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência, 

independentemente de empenho. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 178, 

de 13/1/2021) 

§ 3º Para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a remuneração bruta do 

servidor, sem qualquer dedução ou retenção, ressalvada a redução para atendimento ao disposto 

no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

178, de 13/1/2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html


24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2295-A/2021 

 

 

 

PRL 1 CFT => PL 2295/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 11 

 

  

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.295, DE 2021

Apensado: PL nº 2.629/2021

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro
de  1995,  para  conceder  às  autoescolas  a
isenção  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  na  aquisição  de  veículos
novos.

Autor: Deputado MARRECA FILHO 

Relator: Deputado LUIS MIRANDA

I - RELATÓRIO

O  projeto  em  análise,  de  autoria  do  Deputado  MARRECA

FILHO,  altera  a  Lei  nº  8.989,  de  24 de fevereiro  de  1995,  para  isentar  as

autoescolas  do  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados  (IPI)  incidente  na

aquisição de veículos novos.

Segundo  a  justificativa  do  autor,  “O  processo  de  ensino-

aprendizagem  nos  veículos  de  Autoescola  e  Centros  de  Formação  de

Condutores (CFC) é extremamente importante na formação dos condutores do

País e contribui  para a inserção dos jovens e desempregados no mercado

trabalho  e  para  o  deslocamento  autônomo  dos  estudantes  em  busca  do

conhecimento. Trata-se, portanto, de um benefício fiscal justo e necessário, de

grande  alcance  sócio  econômico,  fundamental  para  aliviar  os  efeitos

econômicos da pandemia  do Covid-19,  que aumentou consideravelmente  o

problema do desemprego e da evasão escolar”. 

Ao  projeto  principal,  foi  apensado  o  PL  nº  2.629/2021,  de

autoria do Deputado Abou Anni, que concede isenção do IPI em relação aos

veículos  adquiridos  pelos  centros  de  formação  de  condutores  para  fins  de

atividades de aprendizagem. *C
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Os referidos projetos tramitam em regime ordinário (Art. 151,

III, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICD) e estão sujeitos à

apreciação  conclusiva  pelas  comissões  (Art.  24  II,  do  RICD),  tendo  sido

distribuídos à Comissão de Finanças e Tributação (CFT), para a análise da

compatibilidade  e  adequação  financeira  e  orçamentária  e  do  mérito;  e  à

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), para apreciação

da sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa.

No âmbito da CFT, transcorrido o prazo regimental, não foram

apresentadas emendas às proposições. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

II.1 – Adequação Financeira e Orçamentária

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (arts. 32, X,

“h”, e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT)

definem que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por meio da

análise  da  conformidade  da  proposição  com  o  plano  plurianual,  a  lei  de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. 

Além  disso,  a  NI/CFT  prescreve  que  também  nortearão  a

análise  outras  normas  pertinentes  à  receita  e  despesa  públicas.  São

consideradas como outras normas, especialmente, a Constituição Federal e a

Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio

de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor”  e  como adequada “a  proposição que se  adapte,  se  ajuste  ou esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”. 
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A  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  determina  que  as

proposições legislativas e respectivas emendas que, direta ou indiretamente,

importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa da União

deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício em

que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, detalhando a memória de

cálculo respectiva e correspondente compensação.

Em reforço, a Súmula n° 1/08 desta Comissão dispõe que "é

incompatível e inadequada a proposição, inclusive em caráter autorizativo, que,

conflitando com as normas da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000

- Lei de Responsabilidade Fiscal  -  deixe de apresentar a estimativa de seu

impacto orçamentário e financeiro bem como a respectiva compensação".

Por fim, e não menos relevante, cumpre destacar que, com a

promulgação da Emenda Constitucional nº 95, de 2016, foi  conferido  status

constitucional  às  disposições  previstas  na  LRF  e  na  LDO,  as  quais  têm

orientado o exame de adequação orçamentária e financeira por parte desta

Comissão. 

Nesse  sentido,  o  art.  113  do  Ato  das  Disposições

constitucionais  Transitórias  reforçou  o  controle  sobre  alterações  legislativas

geradoras  de  impacto  orçamentário,  ao  estabelecer  que  a  proposição

legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá

ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.

Todavia,  as  estimativas  quanto  ao  impacto  orçamentário  e

financeiro  e  à  respectiva  compensação,  exigidos  pelos  dispositivos

constitucionais  e  infraconstitucionais  anteriormente  citados,  não  foram

apresentadas, quer na proposição principal, quer no projeto de lei apensado. 

Dessa forma, a fim de dar cumprimento às exigências contidas

na legislação supracitada e possibilitar a tramitação dos referidos projetos de

leis  no  Congresso  Nacional,  apresentei  o  Requerimento  de  Informação  nº

1.138/2021,  solicitando  ao  Senhor  Ministro  de  Estado  da  Economia  a

estimativa do impacto orçamentário e financeiro decorrente dos Projetos de Lei

nº 2.295/2021 e nº 2.629/2021(apensado). 
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Em  resposta,  o  Ministério  da  Economia  enviou  a  Nota

Cetad/Coest nº 189, de 08 de outubro de 2021, da Receita Federal, com as

seguintes estimativas do impacto financeiro das proposições em tela:

Isenção IPI - Veículos para Formação de Condutores

R$
milhões

IPI Auto Escola
2021

Mensal
2022 2023 2024

Automóveis até
2000m3

7,44 104,93 119,67 135,01

Veículos de uso
Misto

3,12 43,93 50,10 56,52

Veículos de
Carga

1,00 14,06 16,03 18,09

Motocicletas 2,56 36,09 41,16 46,44

Soma 14,12 199,01 226,96 256,06

Fonte: Nota Cetad/Coest nº189, de 08 de outubro de 2021-Receita Federal

Conforme  a  referida  nota,  a  estimativa  da  renúncia  “(...)

baseou-se nos dados de frota de veículos das autoescolas, disponibilizados

pela  FENEAUTO  –  Federação  Nacional  das  Autoescolas  e  Centros  de

Formação de Condutores, e com a suposição de que essa frota será renovada

a cada cinco (5) anos. Os dados fornecidos pela FENEAUTO referem-se à frota

em 2011. Foi realizada uma atualização desses dados com a série histórica do

crescimento  das  frotas  de  veículos  fornecido  pelo  Instituto  Brasileiro  de

Geografia e Estatística – IBGE para o ano de 2020”.
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Além  disso,  afirma-se  que  foram  utilizados  “(...)  dados  das

Notas Fiscais Eletrônicas de 2020 para a obtenção do valor médio do veículo e

a alíquota média por tipo de veículo”.

Para  compensar  os  efeitos  financeiros  estimados  da

proposição, optamos preferencialmente pelo ajuste mediante a revogação de

renúncias fiscais vigentes relacionadas ao próprio tributo objeto do benefício

concedido – o IPI. 

Assim, utilizamos as informações contidas no Demonstrativo de

Gastos Tributários, contido nas informações complementares ao Projeto de Lei

Orçamentária da União para 2022 (PLOA 2022), exigidas em cumprimento ao

disposto no Anexo II da LDO 2022, item VIII, “b”, trata “dos efeitos, por região,

decorrente dos benefícios tributários, com indicação, por tributo, da perda de

receita que lhes possa ser atribuída”.

No  Quadro  XVI  do  Volume  II  das  referidas  Informações

Complementares ao PLOA 2022, são demonstradas projeções para 2022 dos

gastos tributários do IPI vinculado à importação.

No  item  3  desse  quadro  observa-se  que  a  estimativa  de

renúncia do IPI-vinculado relativo a embarcações e Aeronaves é calculada no

valor de R$ 268.441.345,00. De acordo com tal demonstrativo, tais valores de

renúncia decorrem da aplicação dos seguintes dispositivos legais: (i) art. 2º, II, j

e art. 3º, I da Lei nº 8.032/1990; (ii) art. 1º, IV da Lei nº 8.402/1992; e (iii) art. 11

da Lei nº 9.493/97.

Portanto,  apresentamos emenda de adequação aos projetos

em análise, na forma do substitutivo anexo, de modo a revogar a legislação

que concede os benefícios fiscais referidos, o que resultará na implementação

da devida e suficiente compensação fiscal anual exigida para a concessão do

benefício  fiscal  preconizado  pelos  projetos  de  lei  em  análise,  qual  seja,  a

isenção do IPI na aquisição de veículos novos por centros de formação de

condutores.

II.2 – Mérito

Em relação ao mérito, entendemos que as medidas propostas

nos projetos em análise são convenientes e oportunas, devendo ser acolhidas. 
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Com efeito, atualmente a Lei nº 8.989/1995 isenta do IPI os

automóveis de passageiros de fabricação nacional,  com 4 portas ou mais e

motor de cilindrada de até 2.000 cm³,  adquiridos por taxistas ou por pessoas

com deficiência. 

O  referido  benefício  fiscal  tem  como  objetivos  estimular  a

produção nacional de automóveis e promover finalidades de interesse público,

quais  sejam  o  estímulo  à  oferta  de  serviços  de  mobilidade  pública  e  a

promoção de medidas de acessibilidade. 

Ocorre  que,  diante  do  atual  quadro  de  desaquecimento  do

setor automobilístico,  causado principalmente pelo advento da pandemia de

COVID-19,  entendemos que se  faz imperiosa a ampliação das medidas de

estímulo ao aludido setor, fomentando a geração de emprego e renda no País. 

Nesse contexto, somos favoráveis à concessão de isenção às

autoescolas para a aquisição de veículos, pois essas, como bem pontuado pelo

Deputado  Marreca  Filho,  autor  do  Projeto  de  Lei  nº  2.295,  2021,  têm  por

característica o emprego extensivo de mão-de-obra, sendo responsáveis pela

geração de inúmeros empregos diretos. 

Ademais,  como  bem  observado  pelo  nobre  Deputado  Abou

Anni na justificação do PL nº 2.629/2021, a formação adequada dos condutores

significa o incremento da segurança no trânsito e a consequente proteção da

vida e da integridade física das pessoas. 

De  fato,  a  redução  de  acidentes  no  trânsito  depende  da

implementação de uma política pública que abranja, dentre outras coisas, os

incentivos  às  entidades  responsáveis  por  promover  a  aprendizagem  do

condutor e educação no trânsito.

Por todas essas razões, temos convicção de que os projetos

de lei mencionados devem ser aprovados, na forma de nosso substitutivo, no

qual introduzimos aperfeiçoamentos pontuais, destinados a melhor atender aos

seus objetivos. São eles:

(i) a incorporação ao texto da nomenclatura utilizada pelo art.

156  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro  –  CTB  (Lei  nº

9.503/1995),  que  se  refere  aos  centros  de  formação  de
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condutores como “auto-escolas e outras entidades destinadas

à formação de condutores”;

(ii) a  inserção  do  benefício  fiscal  ora  tratado  em  artigo

autônomo da Lei nº 8.989/1995, de modo a evidenciar que a

isenção aplicável aos centros de formação de condutores (a)

não está sujeita a algumas das restrições aplicáveis à isenção

destinada  a  taxistas  ou  pessoas  com  deficiência  e  (b)

compreende também os carros  com menos de 4 portas,  as

motocicletas, os ônibus e os caminhões;

(iii) a  fixação  em 5  anos  do  prazo  no  qual  a  alienação  do

veículo pelo centro de formação de condutores  acarretará o

dever de pagamento do imposto anteriormente dispensado, de

modo  a  desestimular  que  a  revenda  de  veículos  adquiridos

com o benefício fiscal  se torne excessivamente vantajosa,  o

que poderia desvirtuar o seu propósito; e

(iv) a alteração das Leis nº 8.032/90, nº 8.402/92 e nº 9.493/97,

de modo a revogar a isenção do IPI aplicável às aquisições de

embarcações  e  aeronaves,  como  forma  de  compensação

financeira e orçamentária pelo benefício fiscal ora instituído. 

II.3 – Conclusão

Diante do exposto, votamos: 

(i) pela compatibilidade  e  adequação  orçamentária  e

financeira do Projeto de Lei nº 2.295, de 2021, e do Projeto de

Lei apensado nº 2.629, de 2021, com as alterações promovidas

pelo substitutivo anexo; e

(ii) no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.295, de

2021,  e  do  Projeto  de  Lei  apensado  nº  2.629,  de  2021,  na

forma do substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.
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Deputado LUIS MIRANDA

Relator

2022-7417

*C
D2

28
17

52
26

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228175226100

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
2/

07
/2

02
2 

12
:0

2 
- C

FT
PR

L 
1 

CF
T 

=>
 P

L 
22

95
/2

02
1

31



32 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2295-A/2021 

PRL 1 CFT => PL 2295/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 9 de 11 

 

  

9

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI Nº 2.295, DE 2021, E Nº
2.629, DE 2021

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro
de  1995,  para  conceder  às  autoescolas  e
demais entidades destinadas à formação de
condutores a isenção do IPI na aquisição de
veículos novos; e modifica as Leis nº 8.032,
de 12 de abril  de 1990, nº 8.402, de 8 de
janeiro  de  1992,  e  nº  9.493,  de  10  de
setembro de 1997, para revogar as isenções
do IPI aplicáveis à aquisição de aeronaves e
embarcações.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei concede às autoescolas e demais entidades

destinadas à formação de condutores a isenção do Imposto sobre Produtos

Industrializados na aquisição de veículos novos e revoga benefícios fiscais do

imposto incidente sobre a aquisição de aeronaves e embarcações.

Art.  2º A Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  1º-A.  Ficam  isentos  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados (IPI) os veículos automotores e elétricos, todos
de fabricação nacional, classificados nos códigos 87.02, 87.03,
87.04 e 87.11 da Tabela do IPI (TIPI), quando adquiridos por
autoescolas  e  demais  entidades  destinadas  à  formação  de
condutores, de que trata o art. 156 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, em funcionamento legal e regular no país, e
desde que os veículos sejam destinados exclusivamente para
as atividades de aprendizagem.”

“Art. 4º ...............................................................................

...........................................................................................

III  -  ao imposto pago no desembaraço aduaneiro referente a
automóvel  originário  e  procedente  de  países  integrantes  do
Mercado  Comum  do  Sul  -  MERCOSUL,  saído  do
estabelecimento  importador  de  pessoa  jurídica  fabricante  de
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automóveis  das  posições  87.02,  87.03,  87.04  e  87.11  da
Tabela  de  Incidência  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados - TIPI com a isenção de que trata o art. 1º-A.”
(NR)

“Art. 6º A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei a
pessoas  que  não  satisfaçam  as  condições  e  os  requisitos
estabelecidos  para  a  fruição  da  isenção  acarretará  o
pagamento pelo alienante do tributo dispensado, atualizado na
forma  prevista  na  legislação  tributária,  salvo  quando  a
alienação ocorrer em prazo superior:

I – a 2 (dois) anos contados da data da aquisição do veículo,
nas hipóteses previstas no art. 1º; e

I - a 5 (cinco) anos, contados da data da aquisição do veículo,
nas hipóteses previstas no art. 1º-A.

................................................................................” (NR)

Art. 3º O art. 3º da Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ..................................................................................

I - nas hipóteses previstas no art. 2º desta lei, exceto a prevista
na  alínea  “j”  do  seu  inciso  II, e  desde  que  satisfeitos  os
requisitos e condições exigidos para a concessão do benefício
análogo relativo ao Imposto de Importação;

....................................................................................” (NR)

Art. 4º O art. 1º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...........................................................................

.......................................................................................

IV - isenção e redução do Imposto de Importação e Imposto
sobre  Produtos  Industrializados,  a  que  se  refere  o art.  2°,
incisos I e II, alíneas “a” a “f” e “h” e o   art. 3° da Lei n° 8.032, de  
12 de abril de 1990;

IV-A – isenção do imposto de importação, a que se refere a
alínea “j” do inciso II do art. 2º da Lei n° 8.032, de 12 de abril de
1990;

..............................................................................” (NR)

Art. 5º o art. 11 da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997,

passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art.  11.  Ficam isentos  do Imposto  sobre Importação -  Il  as
partes,  peças  e  componentes  destinados  ao  emprego  na
conservação,  modernização  e  conversão  de  embarcações
registradas no REB, desde que realizadas em estaleiros navais
brasileiros.” (NR)

Art.  6º  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,

produzindo efeitos noventa dias após a sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado LUIS MIRANDA

Relator

2022-7417
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.295, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 2.295/2021
e do PL nº 2.629/2021, apensado; e, no mérito, pela aprovação do PL nº 2.295/2021, e
do PL nº 2.629/2021, apensado, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Luis Miranda, contra o voto do Deputado Padre João. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marco  Bertaiolli  -  Presidente,  Eduardo  Cury  e  Pedro  Paulo  -
Vice-Presidentes,  Alexis  Fonteyne,  Capitão  Alberto  Neto,  Chiquinho  Brazão,  Dr.
Zacharias Calil, Flávio Nogueira, Gilberto Abramo, Giovani Feltes, Júlio Cesar, Luis
Miranda, Luiz Lima, Mauro Benevides Filho, Sanderson, Vermelho, Abou Anni, Aelton
Freitas, Alceu Moreira, Bia Kicis, Bozzella, Delegado Pablo, Denis Bezerra, Eduardo
Bismarck, Eli Corrêa Filho, Elias Vaz, Evair Vieira de Melo, Felipe Rigoni, General
Peternelli,  Kim  Kataguiri,  Lucas  Vergilio,  Otto  Alencar  Filho,  Padre  João,  Paula
Belmonte, Paulo Ganime, Sergio Souza e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI 
Presidente 
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             C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

            COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
AO PROJETO DE LEI Nº 2.295, DE 2021

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de

1995,  para  conceder  às  autoescolas  e  demais

entidades destinadas à formação de condutores a

isenção do IPI na aquisição de veículos novos; e

modifica as Leis nº 8.032, de 12 de abril de 1990,

nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992, e nº 9.493, de

10  de  setembro  de  1997,  para  revogar  as

isenções  do  IPI  aplicáveis  à  aquisição  de

aeronaves e embarcações.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei concede às autoescolas e demais entidades

destinadas  à  formação  de  condutores  a  isenção  do  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados  na  aquisição  de  veículos  novos  e  revoga  benefícios  fiscais  do

imposto incidente sobre a aquisição de aeronaves e embarcações.

Art.  2º A Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º-A. Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados
(IPI)  os  veículos  automotores  e  elétricos,  todos  de  fabricação
nacional, classificados nos códigos 87.02, 87.03, 87.04 e 87.11 da
Tabela do IPI (TIPI),  quando adquiridos por autoescolas e demais
entidades destinadas à formação de condutores, de que trata o art.
156 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, em funcionamento
legal e regular no país, e desde que os veículos sejam destinados
exclusivamente para as atividades de aprendizagem.”

“Art. 4º ...............................................................................

...........................................................................................
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III  -  ao  imposto  pago  no  desembaraço  aduaneiro  referente  a
automóvel originário e procedente de países integrantes do Mercado
Comum do Sul - MERCOSUL, saído do estabelecimento importador
de  pessoa  jurídica  fabricante  de  automóveis  das  posições  87.02,
87.03,  87.04  e  87.11  da  Tabela  de  Incidência  do  Imposto  sobre
Produtos Industrializados - TIPI com a isenção de que trata o art. 1º-
A.” (NR)

“Art.  6º  A alienação  do  veículo  adquirido  nos  termos  desta  Lei  a
pessoas  que  não  satisfaçam  as  condições  e  os  requisitos
estabelecidos para a fruição da isenção acarretará o pagamento pelo
alienante  do  tributo  dispensado,  atualizado  na  forma  prevista  na
legislação  tributária,  salvo  quando  a  alienação  ocorrer  em  prazo
superior:

I – a 2 (dois) anos contados da data da aquisição do veículo, nas
hipóteses previstas no art. 1º; e

I - a 5 (cinco) anos, contados da data da aquisição do veículo, nas
hipóteses previstas no art. 1º-A.

................................................................................” (NR)

Art. 3º O art. 3º da Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ..................................................................................

I -  nas hipóteses previstas  no art. 2º desta lei, exceto a prevista na
alínea “j”  do seu inciso II, e  desde que satisfeitos os requisitos e
condições exigidos para a concessão do benefício análogo relativo
ao Imposto de Importação;

....................................................................................” (NR)

Art. 4º O art. 1º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...........................................................................

.......................................................................................

IV - isenção e redução do Imposto de Importação e Imposto sobre
Produtos  Industrializados,  a  que  se  refere  o art.  2°,  incisos  I e II,
alíneas “a” a “f” e “h” e o   art. 3° da Lei n° 8.032, de 12 de abril de  
1990;

IV-A – isenção do imposto de importação, a que se refere a alínea “j”
do inciso II do art. 2º da Lei n° 8.032, de 12 de abril de 1990;

..............................................................................” (NR)

Art. 5º o art. 11 da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997,

passa a vigorar com a seguinte redação:
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FIM DO DOCUMENTO 

“Art. 11. Ficam isentos do Imposto sobre Importação - Il as partes,
peças  e  componentes  destinados  ao  emprego  na  conservação,
modernização  e  conversão  de  embarcações  registradas  no  REB,
desde que realizadas em estaleiros navais brasileiros.” (NR)

Art.  6º  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de sua publicação,

produzindo efeitos noventa dias após a sua publicação.

Sala da Comissão, 14 de dezembro de 2022.

Deputado MARCO BERTAIOLLI

Presidente
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